
F E E V A L E 

PROGRAD 
RESOLUÇÃO N° 40/2006 

Define  procedimentos  para 
encaminhamento  dos  Trabalhos 
de  Conclusão  de  Cursos 
Superiores  e  de  Pósgraduação 
lato sensu à Biblioteca. 

A  PRÓREITORA  DE  ENSINO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o 
Estatuto Universitário, 

R E S O L V E 

Art. 1°  Serão disponibilizados na Biblioteca da Instituição todos os Trabalhos 
de  Conclusão  de  Curso  (TCC).  Anteprojetos  e  projetos  não  serão 
disponibilizados no acervo. 

Art. 2°  O encaminhamento dos Trabalhos de Conclusão de Curso à Biblioteca 
é obrigatório. 

Parágrafo  Primeiro  –  Caberá  ao  professor  orientador  solicitar  ao 
acadêmico  que  faça  a  entrega  da  versão  final  do  seu  Trabalho  de 
Conclusão. 

Parágrafo Segundo – O acadêmico terá o prazo máximo de 15 dias, a 
contar  da  data  da  avaliação  do  TCC,  para  proceder  as  eventuais 
correções indicadas pela banca avaliadora, bem como para entrega da 
versão final do trabalho ao Instituto. 

Parágrafo  Terceiro    O TCC  deverá  ser  entregue  em CD  no  formato 
.doc ou .pdf em um único arquivo. 

Parágrafo  Quarto    Quando  da  entrega  do  trabalho,  no  Instituto,  o 
acadêmico  deverá  assinar  um  termo de  autorização,  informando  que 
está de acordo com a disponibilização eletrônica do trabalho, para livre 
acesso  na  Internet,  através  da  página  de  consulta  ao  acervo  da 
Biblioteca. 

I   O  acadêmico  que  não  autorizar  a  disponibilização  da  versão 
eletrônica,  terá  seu  trabalho  catalogado,  para  fins  de  registro  da 
produção intelectual, porém sem acesso público.



F E E V A L E 

Art.  3º  – Cabe ao  orientador verificar  se  as correções solicitadas  pela  banca 
avaliadora  foram atendidas  pelo  acadêmico, devendo  anexar  ao TCC 
termo de encaminhamento do mesmo à Biblioteca. 

Art.  4º    O  TCC  deverá  ser  encaminhado  pelo  Instituto  ao  setor  de 
Processamento  Técnico  da  Biblioteca,  acompanhado  do  termo  de 
encaminhamento  assinado  pelo  coordenador  do  TCC  ou  pelo 
coordenador do curso e do termo assinado pelo acadêmico autorizando 
ou não a disponibilização eletrônica do trabalho. 

Art.  5º    A  Biblioteca  terá  30  dias,  após  o  recebimento  dos  Trabalhos  de 
Conclusão de Curso, para disponibilizálos, em meio eletrônico, em seu 
catálogo online. 

Novo Hamburgo, 17 de novembro de 2006. 

Profª. Ms. Inajara Vargas Ramos, 
PróReitora de Ensino. 

Homologado em 17/11/2006. 

Prof. Ms. Ramon Fernando da Cunha, 
Reitor.


